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PLANO DE ESGOTOS SANITÁRIOS PARA A DESPOLUIÇÃO DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO DOCE – PROPOSTA DE HIERARQUIZAÇÃO DE INVESTIMENTOS

1. Antecedentes

O rio Doce, um dos mais importantes cursos d’água do território brasileiro, é formado nos contrafortes setentrionais da serra da Mantiqueira e banha terras de Minas Gerais – MG e do Espírito Santo – ES antes de desaguar no oceano Atlântico. A Bacia do rio Doce apresenta uma área equivalente a 83.400 km2 e possui territórios de 230 municípios (202 em MG e 28 no ES).

As Assembléias Legislativas do Estado do Espírito Santo e do Estado de Minas Gerais instituíram, conjuntamente, em 1999, a CIPE Rio Doce (Comissão Interestadual Parlamentar de Estudos para o Desenvolvimento Sustentável da Bacia Hidrográfica do Rio Doce). Após interrupção de seus trabalhos em 2002, a Comissão foi reativada em 2003 tendo os seguintes compromissos básicos:

· Atendimentos à demanda da população e da sociedade civil organizada;

· Educação ambiental e práticas de desenvolvimento sustentável;

· Apoio à criação e à operação de comitês de bacias hidrográficas;

· Tratamento do lixo e esgoto doméstico e industrial;

· Recuperação de microbacias.

Como prioridade de atuação, em 2004, definiu-se pela despoluição dos esgotos sanitários da Bacia. Nesse sentido, foi criado o Grupo de Trabalho para Montagem do “Plano de Esgotos Sanitários para a Despoluição da Bacia Hidrográfica do Rio Doce”. O Grupo de Trabalho foi tema de discussão da Assembléia Geral do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce (15 e 16 de maio de 2004, em Colatina, ES), havendo deliberação oficial da Assembléia favorável à sua constituição. O Grupo de Trabalho é formado pelas  seguintes instituições: CIPE Rio Doce, Agência Nacional de Águas – ANA, COPASA, CESAN, ASSEMAE (MG e ES), FUNASA (MG e ES), FEAM, IGAM, IEMA, FONASC e CREA (MG e ES).
Em 16 de abril de 2004, por meio da Deliberação no 03/2004, o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce aprovou a estratégia de desenvolvimento do Plano de Esgotos Sanitários para a Despoluição da Bacia Hidrográfica do Rio Doce. 
No âmbito dos trabalhos do Grupo, já foram realizadas cinco reuniões:

· 17 e 18 de junho de 2004, em Vitória, ES.

· 01 e 02 de julho de 2004, em Belo Horizonte, MG.

· 20 e 21 de julho de 2004, em Ipatinga, MG.

· 01 e 02 de setembro de 2004, em Governador Valadares, MG.

· 22 e 23 de setembro de 2004, em Vitória, ES.

O presente relatório tem como objetivo apresentar um resumo das atividades do Grupo de Trabalho e a proposta de procedimentos e critérios para a hierarquizaçação das ações e investimentos em sistemas de esgotos sanitários previstos para a Bacia do Rio Doce.

2. Metodologia

O Plano de Esgotos Sanitários para a Despoluição da Bacia Hidrográfica do rio Doce está sendo elaborado a partir das seguintes etapas metodológicas:

· Etapa 01 – Classificação das sedes municipais.

· Etapa 02 – Diagnóstico dos sistemas de esgotos sanitários.

· Etapa 03 – Estimativa de custos.

· Etapa 04 – Priorização dos investimentos.

· Etapa 05 – Estratégias de implementação.

As Etapas 01 e 02 se referem ao conhecimento do problema; as Etapas 03 e 04 tratam do equacionamento do problema; e a Etapa 05 consiste nas estratégias para a solução do problema. Para a elaboração do Plano, várias premissas foram adotadas, a saber:

· Estabeleceu-se que o Plano se estenderá apenas aos sistemas de esgotamento sanitário das sedes municipais inseridas na área da Bacia do rio Doce, resultando em 210 municípios.
· Devido ao elevado número de cidades a serem estudadas, concluiu-se que deveria haver uma classificação das mesmas. Para tanto, fez-se uma classificação das sedes municipais em função do porte populacional com base no Censo Demográfico 2000 – IBGE, no qual foram definidos dois blocos de municípios: Bloco A – 167 municípios com população urbana até 10.000 habitantes e Bloco B – 43 municípios com população urbana superior a 10.000 habitante, que corresponde a 75% da população urbana da Bacia.
· O diagnóstico dos sistemas de esgotos sanitários das sedes municipais foi realizado de forma distinta para os dois blocos de municípios. Em ambos os casos, foram obtidos dados secundários do IBGE (PNSB 2000 e Censo Demográfico 2000). Para o Bloco A, esses dados foram parcialmente atualizados com informações obtidas junto às Prefeituras Municipais, através de resposta ao questionário simplificado encaminhado pela CIPE Rio Doce. No Bloco B, foi realizado levantamento de campo para a obtenção de dados primários junto aos gestores de serviços de saneamento. Os dados primários foram sistematizados a partir do preenchimento de um modelo de diagnóstico.

· Para a estimativa de custos, foi considerado o atendimento com coleta e tratamento de esgotos de 90% da população urbana da sede municipal em 2020. Em uma estimativa preliminar, com base em dados secundários e custos unitários do Ministério das Cidades, previu-se investimentos da ordem de R$ 840 milhões para projeto e implantação de rede coletora e tratamento de esgotos na Bacia.
O objetivo da Etapa 04 (Priorização dos Investimentos) é identificar as prioridades para a Bacia como um todo e, principalmente, por sub-bacia a partir da definição, valoração e ponderação de critérios de hierarquização. 

A proposta de hierarquização consiste, basicamente, em duas etapas. Na primeira, são apresentados requisitos de elegibilidade, necessários para a classificação dos municípios em dois grupos: (a) Grupo 1, que contém os municípios que não possuem projeto de sistema de esgotos sanitários, sendo, portanto, canditados ao recebimento de recursos para a elaboração de projetos; e (b) Grupo 2, que contempla os municípios com projetos, aptos, portanto, a receberem recursos para obras.

Na segunda etapa, os municípios devem ser classificados em ordem de prioridade para o recebimento de recursos, em função de critérios previamente estabelecidos. Nessa etapa são estabelecidos, ainda, alguns codicionantes a serem observados para a liberação dos recursos. Observa-se que, dentre os inúmeros critérios que poderiam ser adotados,  privilegiaram-se aqueles que possuem as seguintes características: (a) facilidade de obtenção; (b) simplicidade de cálculo; (c) abrangência, contemplando os 210 municípios com sede na Bacia e (d) pertinência. 

Em síntese, a idéia central é permitir a formação de duas linhas distintas de hierarquização de municípios para o recebimento de recursos: alocação de recursos para a elaboração de projetos e de recursos para a execução de obras (incluindo necessariamente o tratamento de esgotos, objetivo principal do Plano de Despoluição).

O processo de hierarquização deve ser executado por sub-bacia, no âmbito das correspondentes regiões da Bacia Hidrográfica do Rio Doce (DO1 a DO6), de forma a minimizar as possíveis diferenças regionais e garantir uma maior integração da Bacia do rio Doce.
3. Requisito de Elegibilidade

Na Figura 1 apresenta-se um fluxograma que indica a existência de projeto de esgotos sanitários como requisito para a classificação dos municípios da Bacia do rio Doce.
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Figura 1 – Classificação dos municípios da Bacia do rio Doce para o recebimento de recursos para projetos e para obras

Com base no fluxograma apresentado na Figura 1, observa-se que:

· O Grupo 1 se caracateriza pela presença de municípios que não possuem projeto de sistema de esgotos sanitários, sendo, portanto, elegíveis ao recebimento de recursos para projetos.

· O Grupo 2 se caracateriza pela presença de municípios que possuem projeto de sistema de esgotos sanitários, sendo, portanto, elegíveis ao recebimento de recursos para obras.

· Os projeto de sistema de esgotos sanitários, para efeito da classificação do município em um dos grupos, deve possuir pelo menos os seguintes aspectos: (a) estudo de concepção que contemple a meta do Plano (90% da população da sede municipal com rede coletora e tratamento de esgotos em 2020); (b) projeto de estação de tratamento de esgotos ou de transporte dos esgotos coletados para ETE já existente; e (c) grau de detalhamento suficiente para a contratação da obra.

· Os requisitos  descritos acima permitem que o mesmo município seja classificado nos dois Grupos (1 e 2), no caso em que possuir projeto que atenda aos requisitos mínimos, mas que não contemple todas as partes do sistema de esgotos sanitários proposto (Exemplo: um município, com duas bacias de contribuição, pode ter o estudo de concepção global, mas apenas o projeto completo de uma sub-bacia. Nesse caso, pode ser enquadrado nos dois grupos, estando elegível ao recebimento de recursos para o projeto da sub-bacia restante – Grupo 1 e para as obras na sub-bacia que já tem projeto – Grupo 2).

4. Critérios de hierarquização para o Grupo 1 – municípios elegíveis ao recebimento de recursos para projetos 

Uma das metas do Plano de Esgotos Sanitários para a Despoluição da Bacia Hidrográfica do Rio Doce é garantir que todos os municípios da Bacia possuam projetos de sistemas de esgotos sanitários. No Grupo 1, são identificados justamente os municípios que ainda não dispõem desses projetos.

O critério para a hierarquização dos municípios no Grupo 1 é o IDH – Índice de Desenvolvimento Humano.

O IDH foi criado no início da década de 1990 e combina três componentes básicos do desenvolvimento humano: (a) a longevidade, medida pela esperança de vida ao nascer, que retrata as condições de saúde da população; (b) a educação, medida por uma combinação da taxa de alfabetização de adultos com a taxa combinada de matrícula nos níveis de ensino fundamental, médio e superior e (c) a renda, medida pelo poder de compra da população.

Os municípios do Grupo 1 (sem projeto) são, portanto, classificados em função do IDH, sendo o primeiro da lista exatamente o município com IDH mais baixo. Como vantagens desse indicador, destacam-se sua aceitabilidade e facilidade de obtenção, além de ser um critério utilizado em vários Programas do Governo na área de saneamento. 

5. Critérios de hierarquização para o Grupo 2 – municípios elegíveis ao recebimento de recursos para obras

No caso do Grupo 2, com base nas premissas já relacionadas, são propostos critérios sociais, econômicos e ambientais, os quais são descritos a seguir:

Critérios sociais:

· Índice de Desenvolvimento Humano: quanto menor o IDH, maior a necessidade de investimentos.
· Índice de Mortalidade Infantil: quanto maior o índice, maior a necessidade de investimentos.
· Índice de Esquistossomose: quanto maior o índice, maior a necessidade de investimento.
Critério Econômico

· Custo per capita do investimento (valor orçado no projeto/população de fim de plano beneficiada, em R$/hab): os projetos com menor custo per capita devem ter prioridade na aplicação de investimentos
Critérios ambientais

· Carga orgânica estimada (População sem tratamento de esgotos x 0,054 kgDBO/hab.dia): quanto maior a carga poluidora produzida sem tratamento, maior a necessidade de investimentos.

Para a sistematização dos critérios, foi aprovada  a construção de um índice com os critérios e seus respectivos pesos conforme apresentado na Tabela 1. A metodologia proposta para o cálculo do índice de hierarquização teve como base a simplicidade de cálculo, permitindo identificar com clareza a forma de distribuição dos pontos.

Tabela 1 – Índice para hierarquização dos investimentos em obras de sistemas de esgotos sanitários 

	Critério
	Descrição
	Faixa (*)
	Peso
	Índice 

	
	
	I1 = 1
	I2 = 2
	I3 = 3
	
	

	Social
	IDH
	> 0,700
	0,680 a 0,700 
	< 0,680
	1/3
	( In.Pn

	
	Mortalidade Infantil (‰)
	< 20
	20 a 35
	> 35
	1/3
	

	
	Esquistossomose (%)
	< 10
	10 a 20
	> 20
	1/3
	

	Econômico
	R$/hab
	> 200,0
	170,0 a 200,0
	< 170,0
	1
	

	Ambiental
	kgDBO/d
	<200,0
	200,0 a 1.000,0
	> 1.000,0
	1
	

	(*) Os limites de cada faixa devem ser periodicamente revisados e atualizados. 


Condicionantes

Para que os municípios classificados no Grupo 2 estejam aptos ao recebimento de recursos para obras, é necessário o cumprimento de dois condicionantes:

· O projeto deve possuir licenciamento ambiental.
· A(s) área(s) para construção devem estar disponíveis, isto é, o município deve ter a propriedade das áreas em que as obras serão executadas.
Caso algum desses condicionantes não seja cumprido, o município continua classificado no Grupo 2, porém em situação pendente. 

Além desses condicionantes ao recebimento de recursos para a execução das obras, são listadas algumas recomendações que devem orientar a escolha dos municípios a serem atendidos após a hierarquização, de forma a garantir a capacidade do município em operar os sistemas de esgotos a serem implementados (sustentabilidade operacional). São recomendações:

· O projeto ter prioridade para o tratamento de esgotos.

· A existência de Lei Municipal de obrigatoriedade da ligação de esgoto na rede coletora.

· A existência de corpo técnico capacitado (no de funcionários/ no de ligações).

· A cobrança de tarifas pelos serviços de água e esgoto e a existência de tarifa social.

· O projeto possuir aceitação pela sociedade expressa através de consultas prévias.

· A garantia da regularidade fiscal do prestador de serviços.

· A existência de prática de controle de perdas e/ou atendimento aos padrões de potabilidade que assegurem a qualidade das águas conforme preconizado em dispositivos da legislação vigente, inclusive na Portaria do Ministério da Saúde.

6. Considerações Finais

· O processo de hierarquização é um processo dinâmico, não existindo, portanto, listas definitivas de prioridades. As prioridades devem ser estabelecidas somente quando da existência de recursos, observando-se a situação vigente e a atualização dos critérios adotados.

· É interessante garantir sempre uma parcela de recursos para a elaboração de projetos, de forma a garantir que todos os municípios da Bacias possuam projetos executivos de sistemas de esgotos sanitários em um curto prazo. 
· A CIPE Rio Doce encaminhará este relatório ao CBH-Doce e aos Comitês afluentes da Bacia do Rio Doce, com o objetivo de que estes deliberem pela aprovação dos critérios adotados para a hierarquização das ações do Plano de Esgotos Sanitários para a Despoluição da Bacia Hidrográfica do Rio Doce.
_________________________________________

CIPE RIO DOCE

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – Av.  AMÉRICO BUAIZ,  SALA 706

ENSEADA DO SUÁ – VITÓRIA – ES. CEP. 29050-950.

TEL: (27) 3382-3837 – 3382-3825 – 3382-3937  -  ciperiodoce@al.es.gov.
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